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Protocolo Nº 20190714174500418

Sua solicitação foi enviada à 2ª Vara Civel de
Estância da Comarca de ESTÂNCIA em

14/07/2019 17:45 por KELLY CHRYSTIAN
SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201950100817

Classe: Cumprimento de Sentença

Dados do Processo Origem

Número
201950100817

Classe
Cumprimento de sentença

Competência
2ª Vara Civel de
Estância

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
19/06/2019

Proc. Origem
201850101341

Partes

Tipo CPF Nome

EXEQUENTE 47910160500 JOSE SANTANA DE JESUS BARRETO 

EXEQUENTE 05785045532 Maurício Góes Mendes 

EXECUTADO 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Interessado 28985015818 LEANDRO KOITI TOMIYOSHI 

Anexos

 Nome Tipo

1 2557281_PETICAO_INFORMANDO_PAGAMENTO.pdf Petição 

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=501&TMP.COMARCA=101
javascript:janelaproc('201850101341','','','');
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=b5cca4fb-3c9c-3882-a964-0caa40b7a42b&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=


14/07/2019 Página portaladv/virtual/pgrau/protocoloPeticaoInicial

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=3T5JHUQQSGINKR2TY0VK 2/2

ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir



2557281- C3/ 2019-00034/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ESTANCIA/SE 

 Processo: 201950100817 

             

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE SANTANA DE JESUS BARRETO, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que já 
houve pagamento da condenação em 09/07/2019, no valor de R$5.706,34 (cinco mil 
setecentos e seis reais e trinta e quatro centavos), como se verifica: 

 



Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos 
que ora se apresenta:  

 

DOS CÁLCULOS DO AUTOR 

 É de suma importância esclarecer uma pequena diferença nos cálculos das partes. 
Como se verifica, o autor demonstra em seus cálculos, 12 meses de juros, quando na 
verdade seriam 7 meses, visto que o Réu foi citado em dezembro de 2018: 

 

Outro equivoco encontrado no no cálculo do autor é a cobrança de 10% de 
honorários de sucumbência, contrariando a r. sentença de fls.: 

 

 



Nota-se Excelência que houve sucumbência reciproca, devendo as partes arcarem 
com 50% das custas e dos honorários que foram fixados em 10%, assim o Réu deve arcar 
com 5% e o autor com os outros 5%, respeitando a gratuidade deferida: 

 

Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, 
requer ainda a V. Exa.: (i) o afastamento da intimação para pagamento sob pena de multa, 
caso haja; e (ii) seja intimada a parte autora para que se manifeste dando quitação ao 
cumprimento da obrigação, ou em caso de discordância, apresente memória de cálculo 
com valor de saldo remanescente, se houver, com posterior intimação do executado para 
pagamento e apresentação de peça de objeção. 

 Em caso de concordância e tendo em vista o cumprimento da obrigação, 
requer a Ré a extinção do feito, procedendo-se a baixa do processo no cartório 
distribuidor, e, o subsequente, arquivamento dos autos. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ESTANCIA, 12 de julho de 2019. 

 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 
 
 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592   

  

  

  

  


